
  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

PORTARIA FACFISIO/UFJF Nº 14, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023 �

  

Cria a Comissão de Extensão
(CAEX) para o Curso de Fisioterapia
da Faculdade de Fisioterapia,
Campus Juiz de Fora

 

O Diretor da Faculdade de Fisioterapia da Universidade Federal de Juiz de Fora, campus
Juiz de Fora, no uso de suas atribuições legais, regimentais e estatutárias,

CONSIDERANDO o art 5º, parágrafo único da Resolução nº 75/2022, de 12 de julho de 2022
do Conselho Setorial de Graduação da UFJF, que estabelece normas para a inserção da
Extensão nos currículos de graduação na Universidade Federal de Juiz de Fora, 

RESOLVE:

Art. 1º Criar a comissão de extensão – CAEX para o curso de Fisioterapia da Faculdade de
Fisioterapia, da Universidade Federal de Juiz de Fora, e nomear os seguintes membros:
I- Diogo Simões Fonseca, SIAPE 2697052,
II- Eduardo José Danza Vicente, SIAPE 1545294,
III- Maria Alice Junqueira Caldas, SIAPE 1148823.
IV- Marco Antonio Cavalcanti Garcia, SIAPE 2181113,
V- Simone Meire Carvalho, SIAPE 2225089.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

LEANDRO FERRACINI CABRAL

DIRETOR DA FACULDADE DE FISIOTERAPIA

Documento assinado eletronicamente por Leandro Ferracini Cabral, Diretor(a), em
14/12/2023, às 11:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Boletim de Serviço Eletrônico da UFJF
em 14/12/2023
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-Ufjf
(www2.ufjf.br/SEI) através do ícone Conferência de Documentos, informando o
código verificador 1628278 e o código CRC 72CCB36E.

Referência: Processo nº 23071.901922/2023-01 SEI nº 1628278
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